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PORTARIA N° 206, DE 26 DE JULHO DE 2018.

A Presidcnie do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí - COREN-
PI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Lei 5.905/73, que dispõe sobre a criação dos
Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do COREN-PI, aprovado pela
Decisão COFEN N° 0060/2013;

CONSIDERANDO Portaria Coren-Pl n° 12/2018;

CONSIDERANDO solicitação de profissional de enfermagem através
do sistema de ouvidoria do Coren-Pl, resolve:

Art. I" - Designar o conselheiro Maittem Costa de Santana para Minutar
resposta sobre posieionamento do Coren-Pl, frente aos Cursos de Bacharel em
Enfermagem a Distância - EAD;

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
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